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co*rrssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 299812025 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITTIIÇÃO f JUSTIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JITNIOR MÀRIANO, FERNÀI\IDO LUIZ MAI\IICÀ e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de l9/ll/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2998/2025 do Executivo Mmicipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 19 de novembro de 2025.
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Presidente
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Membro
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coMrssÁo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 299812025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *tr.INAI\ÍÇAS E ORçAMEN'fO§', composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LUIZ MAIIICA, AIYDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\ICHETA, reuniram-se eÍn data de l9llll2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 299812025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso esfudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o pe,nrcrn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l9 de novembro de 2025.

Presidente

ANDREIA PEREIRA
Secretária
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courssÃo DE oBRAS E sERvrÇos púsl,rcos

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2998/2025 DO DGCI.'TIVO MLTNICIPAL

A Comissão de "OBRÂS E SERVIÇOS pÚsl-,fcoS', composta pelos

vereadores: BEATRIZ FÂRIA DE PAULA, TATIANE RENOSTO ZAITTCIIETA e

AI\DREIÂ PEREIRÀ reuniram-se em data de l9/ll/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2998/2025 do Executivo Municipal e dar o PÂRECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

compet&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 19 de novembro de 2025.

BEATRIZ FARIADEPAULA
Presidente
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O§TOZANCEETÀTATIANE REN
Secretária

AI\DREIA PEREIRA
Membro


